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1. Introdução 
 

A COVID-19 é uma doença infeciosa emergente, identificada pela primeira vez na cidade Chinesa 

de Wuhan, cujos casos iniciais datam de dezembro de 2019. Embora a fonte de infeção seja ainda 

desconhecida, a maior parte dos casos iniciais foram relacionados com um mercado alimentar e de 

animais vivos nessa cidade. Desde então, o surto adquiriu uma dimensão epidémica, com casos 

confirmados em mais de 60 países, incluindo Portugal. O Comité de Emergência da Organização Mundial 

de Saúde (OMS) decretou Emergência de Saúde Pública de Âmbito Internacional, no âmbito do 

Regulamento Sanitário Internacional. De acordo com o Centro Europeu de Prevenção de Controlo das 

Doenças (ECDC), o impacto potencial do COVID-19 é elevado, sendo provável a propagação continuada e 

global do vírus. 

A transmissão ocorre pessoa a pessoa, por contacto direto ou indireto através de gotículas. Após 

contacto com o vírus, a maioria das pessoas desenvolve doença ligeira, sendo a probabilidade de 

complicações graves mais comum em pessoas de grupos etários mais velhos e na presença de outras 

doenças crónicas. Neste âmbito, a preparação das instituições, organizações, serviços e sociedade é 

essencial para uma resposta efetiva e oportuna. As atividades a desenvolver devem ser proporcionais ao 

nível de risco definido pelas instituições de referência. 

A estratégia a seguir deve ter em conta o alinhamento com a Organização Mundial de Saúde 

(OMS) e com a Direção- Geral da Saúde (DGS). Os planos de contingência são instrumentos de referência 

para as medidas a adotar, de acordo com áreas de intervenção, o nível de risco e as especificidades das 

organizações onde são ativados. O Agrupamento de Escolas da Zona Urbana da Figueira da Foz, perante 

o risco atual e a sua responsabilidade perante toda a comunidade educativa, elaborou o presente plano 

de contingência alinhado com as orientações nacionais. A sua aplicação é dinâmica e mutável de acordo 

com as novas informações e conhecimentos, os quais levam a novas medidas e resultam na atualização 

do plano. Atendendo à incerteza quanto à evolução da pandemia da COVID-19, em Portugal e no 

Mundo, mas considerando a necessidade de programar, atempadamente, o próximo ano letivo, importa 

definir uma estratégia, dando prioridade à prevenção da doença e à minimização do risco de 

transmissão do novo coronavírus, procurando garantir condições de segurança e higiene nos 

estabelecimentos de educação e ensino, através da adoção de um conjunto de medidas preventivas, 

bem como da criação de mecanismos e procedimentos que permitam a deteção precoce de eventuais 

casos suspeitos e rápida e adequada gestão dos mesmos, em articulação, sempre, com as autoridades 

de saúde, conforme definido neste Plano de Contingência. Estas medidas de redução de eventual risco 

de transmissão do SARS-CoV-2, em ambiente escolar, compreendem, essencialmente, condições 

específicas de funcionamento, regras de higiene, etiqueta respiratória e distanciamento físico. Importa, 

também, que continue a ser assegurado um conjunto de procedimentos, através da implementação, em 

cada estabelecimento do Agrupamento, de um plano de medidas que mitigue a possibilidade de 

contágio, garantindo a segurança de toda a comunidade educativa. 
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1.1. Enquadramento 
 

Este documento pretende apresentar o plano de contingência para o COVID-19 do Agrupamento 

de Escolas da Zona Urbana da Figueira da Foz. 

Este plano permite que ao Jardim de Infância Conde de Ferreira (pessoal docente, não docente e 

crianças) esteja preparado para enfrentar, de modo adequado, as possíveis consequências de uma 

epidemia em estreita articulação com as famílias, os serviços de saúde e outras estruturas pertinentes 

da comunidade educativa. 

O presente documento consiste num conjunto de medidas e ações que deverão ser aplicadas, 

oportunamente, de modo articulado, em cada fase da evolução da epidemia do COVID-19. 

As medidas necessárias, a sua calendarização, bem como as responsabilidades de cada pessoa 

dentro da instituição devem ser ajustadas aos diferentes cenários de evolução da epidemia, a fim de 

assegurar que cada um saiba o que fazer em situação de crise e o que esperar das ações desenvolvidas 

por si e pelos outros. 

O objetivo deste plano de contingência é manter a atividade da instituição escolar, face aos 

possíveis efeitos da epidemia, nomeadamente o absentismo dos profissionais e dos alunos e respetivas 

repercussões nas atividades escolares e no ambiente familiar e social de toda a comunidade educativa. 

 

1.2. O que é o Coronavírus - COVID-19? 

 
Os coronavírus são um grupo de vírus que podem causar infeções, do qual faz parte o COVID-19. 

Normalmente estas infeções estão associadas ao sistema respiratório, podendo ser semelhantes a uma 

gripe comum ou evoluir para uma doença mais grave, como pneumonia. 

 

Transmissão da infeção 

 
Considera-se que o COVID-19 pode transmitir-se: 

 por gotículas respiratórias (partículas superiores a 5 micra); 

 pelo contacto direto com secreções infeciosas; 

 por aerossóis em procedimentos terapêuticos que os produzem (inferiores a 1 mícron). 

 
A transmissão de pessoa para pessoa foi confirmada e julga-se que esta ocorre durante uma 

exposição próxima a pessoa com COVID-19, através da disseminação de gotículas respiratórias 

produzidas quando uma pessoa infetada tosse, espirra ou fala, as quais podem ser inaladas ou pousar 

na boca, nariz ou olhos de pessoas que estão próximas e ainda através do contacto das mãos com uma 

superfície ou objeto com o novo coronavírus e, em seguida, o contacto com as mucosas oral, nasal ou 

ocular (boca, nariz ou olhos). 
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O novo Coronavírus (SARS-CoV-2) pode transmitir-se por contacto direto e contacto indireto, 

através de gotículas expelidas para superfícies. 

Via de contacto direto Via de contacto indireto 

Através de gotículas que uma pessoa infetada 

transmite pela boca ou nariz quando fala, tosse ou 

espirra (e não utiliza as regras de etiqueta 

respiratória) podendo estas entrar diretamente 

para a boca ou nariz de uma pessoa que está 

muito próxima. 

Através das mãos, que tocam nas superfícies 

contaminadas com as gotículas expelidas pelas 

pessoas infetadas e que depois são levadas à cara, 

à boca ou ao nariz inadvertidamente, sem termos 

feito a higiene das mãos. 

 

 

1.3. Principais sintomas 
 

Os sintomas são semelhantes a uma gripe, como por exemplo: 

• febre 

• tosse 

• falta de ar (dificuldade respiratória) 

• cansaço 

 

1.4. Período de incubação 

 
O período de incubação (até ao aparecimento de sintomas) situa-se entre 2 a 12 dias, segundo 

as últimas informações publicadas pelas autoridades de saúde. Como medida de precaução, a vigilância 

ativa dos contactos próximos decorre durante 14 dias desde a data da última exposição a caso 

confirmado.  

As medidas preventivas no âmbito do COVID-19 têm em conta as vias de transmissão direta (via 

aérea e por contacto) e as vias de transmissão indireta (superfícies/objetos contaminados). 

 

1.5. Comunicação ao Jardim de Infância 

 
Quaisquer funcionários/alunos/pais e encarregados de educação que se ausentem para o 

estrangeiro, ainda que em período de férias, têm de comunicar à escola a referida deslocação de modo a 

que a mesma possa aferir que procedimentos/diligências devem ser tomados. 
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2. População alvo 
 

Comunidade do Jardim de Infância Conde de Ferreira (alunos, trabalhadores docentes e não 
docentes). 

 
 
 

3. Objetivos 
 

1. Determinar as necessidades e recursos para uma resposta efetiva proporcionada ao nível de risco; 

2. Comunicar e capacitar a comunidade do Jardim de infância Conde de Ferreira com informação e 

conhecimento atualizado e fidedigno; 

3. Implementar medidas de prevenção primária adequadas ao nível de risco; 

4. Detetar precocemente os casos de doença e os seus contactos facilitando a articulação e ligação aos 

serviços de saúde adequados; 

5. Assegurar uma resposta coordenada com outras instituições e organizações; 

6. Assegurar a continuidade do processo de ensino e aprendizagem do Jardim de infância Conde de 

Ferreira, de acordo com o nível de risco; 

7. Minimizar o efeito da epidemia na comunidade do Jardim de infância Conde de Ferreira. 
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Equipa Operativa: 

 
Coordenadora Operacional: Graça 

Jerónimo Assistente Técnica: Marta 

Correia 

4. Modelo de Governação 
 

             4.1. Cadeia de comando e controlo do AEZUFF 
 
             4.1.1.EB 2,3 João de Barros 
 

 
                                                                   4.1.2. JI Conde Ferreira 
 

 
 

Competências: 
 

 A coordenadora é responsável pela implementação e coordenação do plano de contingência. 

Diligências: 
- Garantir a normalidade, na medida do possível, das atividades letivas; 

- O contacto com a linha 24 (808242424) no caso de suspeita de infetados; 

- O contacto com os encarregados de educação, no caso de suspeita de aluno com Covid 19; 

- A implementação das medidas que forem indicadas; 

- O contacto com a DGEstE Centro. 

 
4.1. Equipa Operativa 

 
A Coordenação do Plano será assumida pela coordenadora, devidamente apoiada por uma equipa 

operativa, que fará a articulação entre a Escola e os Serviços competentes, bem como os pais dos alunos e 

outras entidades pertinentes. 
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A equipa operativa é responsável pelo cumprimento dos procedimentos definidos. 

Esta equipa estará em estreita coordenação com o Coordenador e Subcoordenador do Plano. 

A Equipa operativa organiza, controla e executa as atividades previstas no plano, bem como os 
serviços de apoio à docência, cantina e sector dos materiais. 

A Coordenadora do Jardim de infância Conde de Ferreira monitoriza o cumprimento do plano e 
implementa o plano de prevenção. 

A Coordenadora também identifica as atividades prioritárias no seu setor e organiza o serviço em 

conformidade. Monitoriza as faltas ao serviço dos docentes e não docentes por motivos relacionados com 

o COVID19. 

A assistente técnica responsável pelo serviço de apoio à docência assegura-se que os funcionários 

cumprem as medidas de higiene definidas no plano, bem como o acompanhamento à sala de isolamento, 

em estreita ligação com a responsável pela gestão de serviços e materiais. 

A assistente técnica responsável pelos materiais/despensa mantém os stocks dos produtos de 

higiene em quantidade suficiente para fazer face às novas exigências e mantém informada a adjunta da 

Direção responsável pela gestão de serviços e materiais das necessidades do setor. 

 

5. Plano de Contingência 
 

5.1. Identificação dos efeitos que a infeção de trabalhador(es) pode causar na escola 
 
Nesta fase é previsível que surjam casos de profissionais ou alunos doentes, com possível comprometimento 
da vida da instituição escolar devido ao absentismo daí decorrente. Esse absentismo poderá afetar 
diferentes áreas de funcionamento do Jardim de Infância. 
O plano de contingência permite que o Jardim de Infância de Conde de Ferreira se prepare para lidar com 
esse disfuncionamento. 
Todos os trabalhadores devem reportar Coordenação de estabelecimento uma situação de doença 
enquadrada como trabalhador/aluno com sintomas de COVID-19; nas situações em que o trabalhador/aluno 
com sintomas necessita de acompanhamento (ex. dificuldade de locomoção), um dos elementos 
responsáveis presta assistência ao doente. 
Todos os funcionários do Jardim de Infância, nas diversas atividades desenvolvidas pela instituição escolar, 
são essenciais. A falta de um deles vai comprometer a execução deste plano. 
Assim, relativamente ao serviço de refeitório, se não se assegurar o número mínimo de funcionários – 2 
(dois), que permita o seu normal funcionamento em dois turnos, o serviço de almoços será suspenso.  
Relativamente aos serviços administrativos, deve privilegiar-se o contacto à distância (telefone ou e-mail). 
Em termos de atividades letivas, e perante um cenário de absentismo do educador de infância, será 
acionada a Componente de Apoio à Família (AAAF). 
Se se verificar absentismo da assistente operacional, o Jardim de Infância permanecerá em funcionamento, 
desde que o Diretor, em articulação com as devidas autoridades, proceda à sua substituição. 
No que se refere aos alunos, devem ser privilegiadas atividades através do e-mail institucional dos 
alunos/Classroom, a fim de reduzir o impacto do absentismo do educador. 
Relativamente ao horário de Atendimento dos Professores aos Encarregados de Educação, o contacto direto 
fica suspenso, devendo privilegiar-se os contactos via mail ou telefone. O atendimento presencial só se 
efetuará em caso de necessidade de recolha de assinaturas em documentos oficiais. 
Os docentes, alunos e demais acompanhantes que tenham regressado de país ou zona de risco para a 
infeção pelo COVID - 19, identificados pela DGS, devem, nos 14 dias subsequentes, monitorizar o seu estado 
de saúde, medindo a temperatura corporal duas vezes por dia, registando os valores e estar atentos a tosse 
ou dificuldades respiratórias. 
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O refeitório segue as normas do Plano de Contingência e de Higienização que existe especificamente para o 
mesmo. 
Todos os funcionários e alunos que tenham estado em contacto na escola com algum caso suspeito validado 
(vírus COVID-19 positivo) ficarão de quarentena por um período de 14 dias. 
Se algum aluno/ grupo de alunos/ grupo turma tiver de ficar de quarentena, o Jardim de Infância coordenará 
atividades através do e-mail institucional dos alunos/Classroom. 
Qualquer funcionário que ficar de quarentena terá as suas faltas devidamente justificadas. 
Atendendo à faixa etária das crianças e porque é de todo impossível evitar o risco de contaminação direta 
e/ou indireta, são desaconselhadas saídas ao exterior do equipamento escolar. 
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6. Medidas por áreas de atuação - Preparação para fazer face a um possível caso de infeção por 

Covid-19 
 

6.1. Higiene pessoal e do ambiente escolar 
 

6.1.1. Medidas Gerais 
 

 Afixação de cartazes da Direção Geral de Saúde; 

       Sempre que possível, e que tal não comprometa a segurança das crianças e dos alunos, devem 

manter-se as janelas e/ou portas abertas, de modo a permitir uma melhor circulação do ar e 

evitar toques desnecessários em superfícies; 

 Limpeza e arejamento das salas, abrindo as janelas, sobretudo, durante os intervalos; 

 Limpeza das mesas dos alunos e da secretária do professor utilizando solução antissética de base 

alcoólica (SABA); 

 Aumento do número de vezes em que são limpas as superfícies de trabalho, maçanetas das 

portas, os teclados e ratos de computadores, utilizando preferencialmente solução antissética de 

base alcoólica (SABA); 

 Abertura das janelas durante a limpeza diária dos diferentes espaços; 

 Colocação de dispositivos com soluções de limpeza das mãos à base de álcool, em espaços que 

não possibilitem a lavagem das mãos e no espaço de isolamento; 

 Todas as casas de banho possuem dispositivos de sabonete líquido e toalhetes de papel; 

 Lavagem regular dos recipientes; 

 Os resíduos que resultem da higienização corrente podem ser descartados como habitualmente. 

 Privilegiar a via digital para todos os procedimentos administrativos, sempre que possível;  

 Devem suspender-se eventos e reuniões com um número alargado de pessoas;  

 Privilegiar a via digital ou telefónica no contacto com os encarregados de educação. Nos casos em 

que seja necessário reunir presencialmente, estas reuniões deverão ser, preferencialmente, 

individuais ou em pequenos grupos, mantendo as medidas de higiene e distanciamento;  

 As crianças, os alunos, bem como o pessoal docente e não docente com sinais ou sintomas 

sugestivos de COVID-19 não devem apresentar-se no estabelecimento de educação pré-escolar 

ou na escola. Devem contactar o SNS24 (808 242424) ou outras linhas telefónicas criadas 

especificamente para o efeito, e proceder de acordo com as indicações fornecidas, pelos 

profissionais de saúde.  
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6.1.2. Medidas básicas de higiene 
 

A comunidade do AEZUFF deve: 
 

• Utilizar sempre máscara (pessoal docente e não docente, alunos a partir do 2.º ciclo do ensino 

básico, e ainda encarregados de educação, fornecedores e outros elementos externos);  

• Ao entrar na escola, desinfetar as mãos com uma SABA;  

• Evitar tocar em bens comuns e em superfícies como corrimãos, maçanetas, interruptores, etc;  

• Lavar frequentemente as mãos, com água e sabonete líquido, esfregando-as bem durante pelo 

menos 20 segundos; 

• Reforçar a lavagem das mãos antes e após o contacto com alimentos, antes e após as aulas, antes 

e após o uso das instalações sanitárias, e após o contacto com superfícies em locais públicos 

(maçanetas das portas, botões de elevador, transportes públicos, etc.) e sempre que necessário; 

• Usar, em alternativa, para higiene das mãos, uma solução antissética de base alcoólica (SABA); 

• Usar lenços de papel (de utilização única) para se assoar; 

• Deitar os lenços usados num caixote do lixo e lavar as mãos de seguida; 

• Tossir ou espirrar para um lenço (de utilização única) ou para o braço com o cotovelo fletido e não 

para as mãos; 

• Evitar tocar nos olhos, no nariz e na boca; 

 
6.1.3. Medidas de distanciamento social 

 

 Prescindir de cumprimentos por beijos e abraços; 

 Evitar o contacto com outras pessoas quando se tem algum sintoma de possível infeção; 

 Manter, no mínimo, uma distância de 1 metro; 

 Não partilhar material escolar (canetas, réguas, etc); 

 Não partilhar alimentos e não utilizar os mesmos recipientes (copos, talheres, etc); 

 Não partilhar objetos pessoais; 

• Promover o distanciamento social, nomeadamente, não permanecendo em locais muito 

frequentados e fechados, sem absoluta necessidade (exceto atividades letivas e profissionais); 

• Limpar com frequência as superfícies e equipamentos de contacto (teclado, secretária, 

telemóvel, etc.); 

 
6.2. Área de isolamento 

 

Os alunos ou profissionais, que manifestem febre ou outros sintomas de uma possível infeção 

com o COVID-19, não devem vir para a Escola, a fim de evitar o contágio de outras pessoas. 
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Em caso de dúvida, deverá ser contactada a Linha Saúde 24 – 808 24 24 24 e o Diretor que, por 

sua vez, entrará em contacto, caso necessário, com o Delegado de Saúde da área. 

A área de isolamento (sala ou gabinete fechado) tem como finalidade evitar ou restringir o 

contacto direto com casos suspeitos. 

A Escola irá dispor de uma sala de isolamento – sala contígua ao salão 

Esta sala dispõe do seguinte equipamento: 

 
 dispositivo com solução de limpeza das mãos à base de álcool; 

 lenços de papel; 

 água (copos e garrafas), bolachas e barras de cereais; 

 termómetro; 

 sacos de lixo; 

 máscara; 

 telefone ou telemóvel (no caso de o próprio não ter o seu consigo); 

 cadeira ou marquesa; 

 contentor de resíduos (com abertura não manual e saco de plástico); 

 SABA ou álcool a 70º (disponível no interior desta área); 

 toalhetes de papel; 

 luvas descartáveis; 

 

 
 

6.3. Medidas específicas perante um caso suspeito 
 

    CASO SUSPEITO 
 

De acordo com a DGS, define-se como caso suspeito quem apresente como critérios clínicos infeção 

respiratória aguda (febre ou tosse ou dificuldade respiratória), associados a critérios epidemiológicos. 

 

PROCEDIMENTOS EM CASO SUSPEITO 
 

Quem apresente critérios compatíveis com a definição de caso suspeito ou com sinais e sintomas de 

COVID-19, informa a direção da escola (preferencialmente por via telefónica) e, caso se encontre na 

escola, dirige-se para a área de “isolamento”, definida no plano de contingência. Já na área de 

“isolamento” contacta a linha SNS 24 (808 24 24 24). 

Nas situações necessárias o responsável acompanha o aluno até à área de “isolamento”. 

Quem acompanhe o aluno, docente ou trabalhador não docente com sintomas, deve cumprir as 

precauções básicas de controlo de infeção, quanto à higiene das mãos. 
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 O(s) trabalhador(es) que acompanha(m)/presta(m) assistência ao trabalhador/aluno com sintomas, 

deve(m) colocar, momentos antes de se iniciar esta assistência, uma máscara cirúrgica e luvas descartáveis, 

e higienizar as mãos após contacto com o trabalhador/aluno doente.  

Este trabalhador/aluno deve usar uma máscara cirúrgica, se a sua condição clínica o permitir e, 

sempre que a máscara estiver húmida, o trabalhador/aluno deve substituí-la por outra.  

O profissional de saúde do SNS 24 questiona o doente (ou acompanhante) quanto a sinais e sintomas 

e ligação epidemiológica compatíveis com um caso suspeito de COVID-19. 

Após avaliação, o SNS 24 informa o seguinte: 

- Se não se tratar de caso suspeito de COVID-19: define os procedimentos adequados à situação 

clínica; 

- Se se tratar de caso suspeito de COVID-19: o SNS 24 contacta a Linha de Apoio ao Médico (LAM), 

da DGS, para validação da suspeição. 

Desta validação o resultado poderá ser: 
 

1. Caso Suspeito Não Validado: este fica encerrado para COVID-19. O SNS24 define os 

procedimentos habituais e adequados à situação clínica do aluno, docente ou trabalhador não 

docente; 

  

2. Caso Suspeito Validado: a DGS ativa o Instituto Nacional de Emergência Médica (INEM), o 

Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge (INSA) e Autoridade de Saúde Regional, iniciando- 

se a investigação epidemiológica e a gestão de contactos. 

 
O Diretor informa de imediato o delegado regional de educação da respetiva área de circunscrição 

sobre a existência do caso suspeito validado. 
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– PROCEDIMENTOS PERANTE CASO SUSPEITO  

1. O pessoal docente e não docente deve estar informado sobre o Plano de Contingência interno e os 

procedimentos perante a identificação de um caso suspeito de COVID-19.  

2. Perante a identificação de um caso suspeito (se detetado no estabelecimento de ensino), este deve 

encaminhar-se ou ser encaminhado para a área de isolamento, pelos circuitos definidos no Plano de 

Contingência. Sempre que se trate de uma criança, a pessoa responsável deve permanecer com a criança 

na sala de isolamento, cumprindo com as precauções básicas de controlo de infeção, nomeadamente 

quanto à higienização das mãos e utilização de máscara.  

3. Deve ser contactado o SNS24 (808 24 24 24) ou outras linhas telefónicas criadas especificamente 

para o efeito, e proceder de acordo com as indicações fornecidas.  

4. As Autoridades de Saúde Locais devem ser imediatamente informadas do caso suspeito e devem 

ser fornecidos os dados (nome, data de nascimento, contato telefónico) das pessoas que integram o(s) 

respetivo(s) grupo(s) (alunos, pessoal docente e não docente) do caso suspeito, de forma a facilitar a 

aplicação de medidas de saúde pública aos contactos de alto risco. Para o efeito, os estabelecimentos 

devem manter atualizados os contactos das Autoridades de Saúde territorialmente competentes.  

5. Se se tratar de uma criança ou aluno, deve ser contactado, de imediato, o respetivo encarregado 

de educação.  

6. Deve-se reforçar a limpeza e desinfeção das superfícies mais utilizadas pelo caso suspeito, bem 

como da área de isolamento. 

7. Os resíduos produzidos pelo caso suspeito devem ser acondicionados em dois sacos de plástico, 

resistentes, com dois nós apertados, preferencialmente com um adesivo/atilho e devem ser colocados 

em contentores de resíduos coletivos após 24 horas da sua produção (nunca em ecopontos). 

 

 Trajetos possíveis para o caso suspeito se deslocar ou ser levado até à área de isolamento:  

 

O circuito feito pelo aluno, pessoal docente e não docente deve ser realizado através do percurso 

mais curto, garantindo o contacto com o menor número de pessoas possível. 

Na deslocação do aluno, pessoal docente e não docente com sintomas, devem ser evitados os locais 

de maior aglomeração de pessoas nas instalações. (Consultar o Plano de Segurança) 

 

 

PROCEDIMENTOS PERANTE UM CASO SUSPEITO VALIDADO 
 

A DGS informa a Autoridade de Saúde Regional dos resultados laboratoriais, que por sua vez 

informa a Autoridade de Saúde Local. 

A Autoridade de Saúde Local informa dos resultados dos testes laboratoriais e: 

- Se o caso for não confirmado: este fica encerrado para COVID-19, sendo aplicados os 
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procedimentos habituais de limpeza e desinfeção. Nesta situação são desativadas as medidas do plano de 

contingência; 

- Se o caso for confirmado: a área de “isolamento” deve ficar interditada até à validação da 

descontaminação (limpeza e desinfeção) pela Autoridade de Saúde Local. Esta interdição só poderá ser 

levantada pela Autoridade de Saúde. 

 

Na situação de caso confirmado: 
 

A escola deve: 

- Providenciar a limpeza e desinfeção (descontaminação) da área de “isolamento”; 

- Reforçar a limpeza e desinfeção, principalmente nas superfícies frequentemente manuseadas e 

mais utilizadas pelo doente confirmado, com maior probabilidade de estarem contaminadas; 

- Dar especial atenção à limpeza e desinfeção do local onde se encontrava o doente confirmado 

(incluindo materiais e equipamentos utilizados por este); 

- Armazenar os resíduos do caso confirmado em saco de plástico que, após ser fechado (ex. com 

abraçadeira), deve ser segregado e enviado para operador licenciado para a gestão de resíduos 

hospitalares com risco biológico. 

 

PROCEDIMENTO DE VIGILÂNCIA DE CONTACTOS PRÓXIMOS 
 

Considera-se “contacto próximo” quem não apresenta sintomas no momento, mas que teve ou 

pode ter tido contacto próximo com um caso confirmado de COVID-19. 

O contacto próximo com caso confirmado de COVID-19 pode ser de: 

1. “Alto risco de exposição”: 

- Quem partilhou os mesmos espaços (sala, gabinete, secção, zona até 2 metros) do caso; 

- Quem esteve face-a-face com o caso confirmado ou em espaço fechado com o mesmo; 

- Quem partilhou com o caso confirmado loiça (pratos, copos, talheres), toalhas ou outros objetos 

ou equipamentos que possam estar contaminados com expetoração, sangue, gotículas respiratórias. 

 
2.  “Baixo risco de exposição” (casual), é definido como: 

- Quem teve contacto esporádico (momentâneo) com o caso confirmado (por exemplo, em 

movimento/circulação durante o qual houve exposição a gotículas/secreções respiratórias através 

de conversa face-a-face superior a 15 minutos, tosse ou espirro); 

- Quem prestou assistência ao caso confirmado, desde que tenha seguido as medidas de prevenção 

(ex. utilização adequada de meios de contenção respiratória; etiqueta respiratória; higiene das 

mãos). 

Como medida de precaução, a vigilância ativa dos contactos próximos decorre durante 14 dias 
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desde a data da última exposição a caso confirmado. 

A vigilância de contactos próximos deve ser a seguidamente apresentada: 

Vigilância de contactos próximos 

“alto risco de exposição” “baixo risco de exposição” 

- Monitorização ativa pela Autoridade de Saúde Local 

durante 14 dias desde a última exposição; 

- Auto monitorização diária dos sintomas da COVID-19, 

incluindo febre, tosse ou dificuldade em respirar; 

- Restringir o contacto social ao indispensável; 

- Evitar viajar; 

- Estar contactável para monitorização ativa durante 

     os 14 dias desde a data da última exposição. 

- Auto monitorização diária dos sintomas da 

COVID- 19, incluindo febre, tosse ou 

dificuldade em respirar; 

- Acompanhamento da situação por um médico. 
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7. Atividades Essenciais e Prioritárias 
 

O encerramento da Escola será efetuado apenas se determinado pelo Delegado de Saúde, após 

avaliação epidemiológica da situação e em articulação com a DGEstE. 

No caso de eventual encerramento do Estabelecimento de Ensino, fornecer-se-ão aos Pais 

/Encarregados de Educação informações referentes ao período de encerramento e as medidas de 

vigilância a adotar, por escrito e através da página da Escola na internet. 

 

 

8. Organização do Espaço - Educação Pré-Escolar  

 

- Sempre que o estabelecimento disponha de espaços que não estão a ser usados poderá utilizá-los para 

expansão do estabelecimento, desde que adequados para o efeito.  

- As crianças e o pessoal docente e não docente devem ser organizados em salas ou outros espaços, de 

forma a evitar o contacto entre pessoas de grupos diferentes.  

- Deve ser maximizado o distanciamento físico entre as crianças quando estão em mesas, sem comprometer 

o normal funcionamento das atividades pedagógicas.  

- Deve ser privilegiada a utilização das salas ou espaços mais amplos e arejados.  

- Devem ser definidos circuitos de circulação interna, permitindo uma melhor orientação espacial de 

crianças e adultos e, ao mesmo tempo, uma higienização mais eficaz do espaço e dos equipamentos.  

- O estabelecimento deve criar espaços “sujos” e espaços “limpos” e estabelecer diferentes circuitos de 

entrada e de saída, bem como de acesso às salas, sempre que possível.  

- As crianças devem trocar o calçado que levam de casa por outro apenas utilizado no espaço do jardim de 

infância. Este calçado extra permanece no estabelecimento, devendo ser higienizado, todos os dias, após a 

saída da criança. Os profissionais deverão cumprir a mesma orientação.  

- Deve garantir-se a existência de material individual necessário para cada atividade, ou a desinfeção do 

mesmo entre utilizações.  

- Deve remover-se das salas os acessórios não essenciais à prática das atividades pedagógicas, reforçando a 

limpeza e desinfeção dos que lá permanecem.  

- Deve solicitar-se aos encarregados de educação que não deixem as crianças levar de casa brinquedos ou 

outros objetos não necessários.  

- Deve evitar-se concentrações nas idas à casa de banho.  

- Devem ser assegurados os apoios presenciais mobilizados para as crianças acompanhadas pelos técnicos 

e/ou docentes da Intervenção Precoce. Este trabalho deve ser acompanhado pela equipa multidisciplinar de 

apoio à educação inclusiva (EMAEI), em estreita articulação com o educador e com as equipas locais a 

funcionar no âmbito do Sistema Nacional de Intervenção Precoce na Infância (SNIPI).  

- Na organização da rotina diária, procurar desfasar os momentos de permanência dos diferentes grupos de 
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crianças no recreio e/ou dividir por zonas afetas a cada grupo. Os equipamentos devem ser higienizados 

após a utilização de cada grupo.  

 

Durante o período de refeições, devem ser respeitadas as seguintes medidas de distanciamento e higiene:  

- A deslocação para a sala de refeições, caso aplicável, deve ser desfasada para evitar o cruzamento de 

crianças, ou, quando tal não for possível, será de considerar fazer as refeições na sala de atividades;  

- Antes e depois das refeições, as crianças devem lavar as mãos acompanhadas, para que o façam de forma 

correta;  

- Os lugares devem estar marcados, de forma a assegurar o máximo de distanciamento físico possível entre 

crianças;  

- Deve ser realizada, entre trocas de turno, a adequada limpeza e desinfeção das superfícies utilizadas;  

- Não devem ser partilhados quaisquer equipamentos ou alimentos;  

- Os equipamentos e utensílios da criança a devolver aos encarregados de educação devem ser colocados 

em saco descartável, quando aplicável;  

- As pausas da equipa para almoço deverão ocorrer de modo a garantir o afastamento físico entre 

profissionais.  

- As crianças devem ser entregues à porta do estabelecimento pelo seu encarregado de educação, ou por 

pessoa por ele designada, e recebidas por um profissional destacado para o efeito, evitando assim a 

circulação de pessoas externas no interior do recinto.  

- Sempre que aplicável, devem ser assegurados especiais cuidados na troca de fraldas, com higienização das 

mãos dos profissionais e das crianças, bem como da bancada, antes e depois da muda de fralda.  

- Sempre que aplicável, as peças de roupa suja devem ir para casa em saco plástico, fechado.  

 

9. Práticas Pedagógicas - Educação Pré-Escolar  

- Considerar que a situação que vivemos e a especificidade de cada contexto implicam, necessariamente, 

uma flexibilidade e adequação na organização das rotinas, dos espaços, dos materiais e das atividades.  

- Estabelecer uma nova rotina pedagógica, tendo em conta as presentes orientações, em articulação com os 

fundamentos e princípios da pedagogia para a infância definidos nas Orientações Curriculares para a 

Educação Pré-Escolar (OCEPE).   

- Pese embora a recomendação de distanciamento físico, importa não perder de vista a importância das 

aprendizagens e do desenvolvimento das crianças e a garantia do seu direito de brincar.  

- Estar atento ao bem-estar das crianças e responder às necessidades emocionais, físicas e cognitivas das 

mesmas, uma vez que o desenvolvimento e a aprendizagem são indissociáveis. 

- É também essencial considerar que as interações e as relações que as crianças estabelecem com os adultos 

e com as outras crianças são a base para a sua aprendizagem e desenvolvimento.  

- Dar a conhecer às crianças as novas regras de convivência social, levando-as a compreender a importância 
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das novas formas de interação entre pares e com os adultos. É importante prestar atenção às suas dúvidas e 

angústias, tranquilizando-as e ajudando-as a compreender a importância do cumprimento destas novas 

regras, para a segurança e bem-estar de todos.  

- Conversar com as crianças acerca das alterações das suas rotinas e ouvir as suas opiniões e sugestões.  

- Realizar o registo das novas regras de segurança e com as crianças elaborar cartazes, panfletos, etc., 

afixando-os em local visível do jardim de infância e/ou da sua sala.  

- Planear atividades e projetos, escutando as crianças sobre como os podem desenvolver, tendo em conta o 

contexto atual.  

- Privilegiar a utilização das tecnologias de modo diversificado com diferentes funções, como recolha de 

informação, registo, comunicação, etc., com recurso à projeção, por exemplo, de visitas virtuais a museus, 

parques, palácios, audição de concertos de música, visualização de peças de teatro e documentários sobre 

assuntos que lhes interessem.  

- Desenvolver as atividades, preferencialmente, em pequenos grupos ou individualmente, quando possível.  

- Sempre que possível, privilegiar atividades em espaços abertos (pátios, logradouros, jardins), 

preferencialmente, evitando grandes concentrações.  

- Promover atividades como a leitura de histórias em círculo alargado.  

- Privilegiar atividades que recorram a materiais mais facilmente higienizáveis, evitando aqueles que, pelas 

suas características, apresentam maior risco de contaminação.  

- Sempre que possível, assegurar que os objetos partilhados entre crianças são devidamente desinfetados 

entre utilizações.  

- Se uma criança se encontrar atestadamente em grupo de risco, deve ser assegurado o apoio 

individualizado, envolvendo a EMAEI no acompanhamento da criança em estreita articulação com o docente 

e a família.  

- Privilegiar, sempre que possível, o contacto com as famílias à entrada da instituição, mantendo o 

distanciamento físico recomendado, possibilitando que a articulação possa ser veiculada ou 

complementada, regularmente, via telefone ou por meios digitais, de modo a que, na adaptação a esta nova 

realidade, haja articulação e continuidade entre o jardim de infância e a família. 

 

 

10. Informações e procedimentos - Pais/ Encarregados de Educação 

 

Com base nas orientações emanadas pelo Ministério da Educação em articulação com a Direção-Geral da 

Saúde (DGS), foram definidas as regras de funcionamento do Jardim de Infância de Conde de Ferreira, para o 

ano letivo de 2020/21. O seu cumprimento integral minimizará o risco de contágio por Covid 19. 

 

1. A educadora, assistente operacional e funcionárias das AAAF usarão máscara. Devem sensibilizar o(a) 
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vosso(a) educando(a) para essa realidade. 

2. Protocolo de comunicação com os Pais/Encarregados de Educação: 

a. Os pais não podem entrar no Jardim de Infância. 

b. Em situações excecionais e quando a sua presença for imprescindível, os encarregados de educação 

poderão entrar, com a utilização obrigatória de máscara e sujeita a marcação prévia. 

c. A comunicação com os Encarregados de Educação será, preferencialmente, por via telefone (233 411129) 

ou por meios digitais (mariajesus@aezuff.org; jicaceira@aezuff.org) utilizando o email institucional da 

criança. 

d. Será utilizada, preferencialmente, a via digital na articulação entre o jardim de infância e a família, para 

que esta possa ser veiculada ou complementada, regularmente, através da partilha das atividades, projetos, 

reuniões, etc. 

3. Protocolo de entrada:  

a. As crianças serão entregues à assistente operacional, na porta de entrada da ala esquerda do edifício 

«Entrada 1» (até às 9h 15m).  

b. Excecionalmente, e apenas em casos justificados, as crianças poderão entrar até às 9:30h, e serão 

entregues à assistente operacional, no portão de acesso ao recinto escolar. 

c. As crianças trocam de calçado, por outro, apenas utilizado no espaço do Jardim de Infância. O 

Encarregado de Educação deve providenciar um calçado prático, seguro e passível de ser desinfetado com 

mistura de água e lixívia: crocs ou sandálias. Chinelos, não são adequados a uma utilização segura no Jardim 

de Infância. Este calçado extra permanece no Jardim de Infância até final do ano letivo e é higienizado, após 

a saída da criança. 

d. Após a troca de calçado, a criança é conduzida pela assistente operacional ao wc para higienização das 

mãos. Após a higienização das mãos, a criança veste o bibe e entra na «zona limpa» do Jardim de Infância.  

e. Os bibes e chapéus devem vir à segunda-feira dentro de um saco plástico, de preferência hermético, e 

regressam à sexta para a necessária lavagem.  

4. Protocolo de funcionamento das atividades: 

a. As atividades serão desenvolvidas, preferencialmente, no exterior desde que as condições atmosféricas o 

permitam, de modo a evitar o mais possível o contacto físico e a partilha de objetos.  

b. A sala de atividades bem como a sala das AAAF estão organizadas, de forma ampla, com o equipamento e 

material indispensáveis ao bom funcionamento das atividades.  

c. O espaço e materiais estão organizados de forma a garantir o distanciamento físico possível e 

desfavorecer a partilha de materiais lúdicos. Cada criança usa o seu próprio material, em caixa identificada.  

d. As áreas de jogo obedecem a critérios de nº de utilizadores (2).  

e. Cada criança terá lugar fixo na sala de atividades, refeitório, aaaf. O objetivo é reduzir contactos entre 

crianças e facilitar a identificação de potenciais contágios caso surja um infetado.  

f. Em cada espaço do Jardim de Infância existe dispensador de álcool gel para uma higienização frequente 
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por parte de todas as crianças e adultos. 

5. Protocolo de funcionamento das refeições: 

a. Diariamente será distribuído o leite escolar a meio da manhã. Caso alguma criança não consuma o leite 

escolar, pode trazer um iogurte, devidamente acondicionado em saco plástico transparente, de preferência 

hermético, devidamente identificado, para que possa ser desinfetado à entrada e descartado, no final do 

lanche. Não são permitidos leite achocolatado e sumos. 

b. Crianças intolerantes à lactose, o encarregado de educação deve preencher um impresso «declaração de 

interesse» (disponibilizada pelo educador) e apresentar uma declaração médica comprovativa de que o seu 

educando é intolerante à lactose (documentos a entregar a secretaria da escoa sede do Agrupamento). 

c. Não será permitido o uso de lancheiras. Continuaremos a distribuir fruta e pão existente no Jardim de 

Infância, de acordo com os excedentes diários. 

d. O Jardim de Infância dispõe de garrafas de água para cada criança, que serão higienizadas ao final do dia. 

A água será servida às crianças, pelo adulto, de forma a evitar a manipulação indevida. Não será permitido o 

uso de garrafas pessoais. 

e. Cada criança terá lugar fixo no refeitório e, sempre que as condições atmosféricas o permitam, o almoço 

será fornecido em dois turnos para maximizar o distanciamento e facilitar a identificação de potenciais 

contágios caso surja um infetado.  

f. Após o término do primeiro turno será feita a higienização do espaço e equipamento. 

6. Não será permitido trazer qualquer objeto ou brinquedo de casa. 

7. O wc obedece a critérios de nº de ocupantes (3). 

8. As crianças não devem permanecer no Jardim de Infância por período superior ao estritamente 

necessário. 

9. Se a criança tiver sinais de febre pela manhã deve permanecer em casa e os pais devem informar o Jardim 

de Infância. 

10. Em caso de febre ou outros sintomas durante o dia, no Jardim de Infância, serão respeitados os 

procedimentos definidos no plano de emergência Covid 19 (a criança é levada para a sala de isolamento 

enquanto se liga ao SNS24, esperando normas de procedimento, e se avisam as autoridades de saúde locais, 

bem como o encarregado de educação). 

11. Os pais e Encarregados de Educação devem permanecer contactáveis. 

12. Protocolo de saída:  

a. Crianças que frequentam apenas a componente letiva (saída às 15:30h), saem pela porta da ala esquerda 

do Jardim de Infância «Entrada 1» e são acompanhadas, pela assistente operacional, ao portão de 

entrada/saída do recinto escolar, após higienização das mãos, retirada do bibe e troca de calçado. 

b. Crianças que frequentam a componente AAAF (saída até às 19h), são acompanhadas pela respetiva 

funcionária, à porta da ala direita do Jardim de Infância «Entrada 2» onde, após higienização das mãos, 

retirada do bibe e troca de calçado, são entregues aos pais/encarregados de educação. 
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c. Os pais/encarregados de educação não devem transpor a porta de entrada do edifício escolar. 

13. A limpeza dos espaços do Jardim de Infância será realizada de acordo com as orientações da DGS.  

a. As salas serão arejadas antes e depois de cada utilização, e sempre que as condições atmosféricas o 

permitam. 

b. Os espaços e equipamentos serão higienizados após cada período de utilização e sempre que essa 

necessidade se imponha. 

14. O portão de entrada/saída do recinto escolar estará encerrado entre as 9:15 e as 16:30h. Durante este 

período os pais não poderão aceder ao interior do recinto.  

 

11. Plano de Limpeza e Higienização das instalações  

 
São responsáveis pela higienização das instalações os assistentes operacionais. 

O Plano de Limpeza e Higienização do Jardim de Infância de Conde de Ferreira tem por referência a 

Informação da Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares, com a orientação da DGS, sobre “Limpeza e 

desinfeção de superfícies em ambiente escolar, no contexto da pandemia COVID-19”.O Plano de Limpeza e 

Higienização do Agrupamento de Escolas da Zona Urbana da Figueira da Foz teve por referência a 

Informação da Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares, com a orientação da DGS, sobre “Limpeza e 

desinfeção de superfícies em ambiente escolar, no contexto da pandemia COVID-19”. 

O vírus permanece em superfícies durante um período temporal que pode ir de algumas horas a 6 

dias, e a limpeza e desinfeção frequente dos espaços diminui consideravelmente esse período. Assim, 

devem ser tomadas medidas adicionais de cuidados na limpeza e desinfeção de superfícies, de modo a 

prevenir a disseminação da COVID-19. Pensa-se que o SARS-CoV-2 pode permanecer nas superfícies 

durante pelo menos 48 horas. Se não houver uma limpeza e desinfeção adequada, e o aumento da sua 

frequência, as superfícies podem constituir-se como reservatórios de vírus e de outros microrganismos. 

As superfícies com maior risco de transmissão são as de toque frequente, ou seja, as superfícies 

manipuladas ou tocadas, por muitas pessoas, e com muita frequência ao longo do dia. São exemplos destas 

superfícies: maçaneta de portas, interruptores de luz, telefones, tablets e teclados de computadores 

principalmente quando usados por várias pessoas, botões de elevadores, torneiras de lavatórios, manípulos 

de autoclismos, mesas, bancadas, cadeiras, corrimãos, brinquedos em salas de diversão para crianças em 

espaços públicos, dinheiro, entre outros. 

Este plano será afixado em local visível, existindo um sistema de registo da limpeza com 

identificação das pessoas responsáveis e a frequência com que é realizada. A frequência de limpeza deve 

ser aumentada não bastando cumprir os horários habituais de limpeza estipulados. Os profissionais de 

limpeza devem conhecer bem os produtos a utilizar (detergentes e desinfetantes), as precauções a ter com 

o seu manuseamento, diluição e aplicação em condições de segurança, como se proteger durante os 

procedimentos de limpeza dos espaços e como garantir uma boa ventilação dos mesmos durante a limpeza 

e desinfeção. 
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Neste Plano de Higienização consta: 

 

1. O que deve ser limpo/desinfetado (zonas, superfícies, estruturas); 

 

1.1. Procedimento 

Quando se vai desinfetar uma área, as principais preocupações a ter em conta são: 

 

 Equipamentos de Proteção Individual (EPI): 

 
Deve ser usado equipamento que proteja o profissional, quer dos produtos utilizados, quer de eventual 

contaminação existente na área onde irá operar, e que evite ainda, que este traga agentes contaminadores 

do exterior para a área da desinfeção.  

 Entrada na “área suja”: 

 
O profissional deve entrar nos locais a limpar já totalmente equipado com o EPI envergado e com o 

material de limpeza, levando também consigo sacos prontos para a recolha dos resíduos; 

Ao entrar na “área suja”, deve abrir janelas e arejar a área, sempre que possível. 

 

 Operação dentro da “área suja”: 

 
Começar a limpar de alto para baixo e das zonas mais distantes da porta de entrada para a porta de 

entrada/saída; 

Ter um cuidado especial na limpeza de objetos mais tocados (ex: interruptores; maçanetas das portas; 

torneiras; corrimãos; mesas; cadeiras; teclados de computadores; telefones e outros) e áreas mais 

frequentadas; 

À medida que se vai limpando, depositar os materiais descartáveis em sacos apropriados (de cor diferente 

dos habituais, ou devidamente identificados), tendo o cuidado de não contaminar o exterior do saco. 

 

 Saída da “área suja”: 

 
No final da limpeza, esperar para ter o espaço totalmente arejado e só depois fechar as janelas; 

Limpar os frascos e produtos de limpeza antes de sair;  

Limpar as luvas e calçado por fora sem os retirar; 

Colocar o saco sujo dentro de outro limpo e fechar o saco; 

Sair da área e fechar a porta, sempre que possível; 

Terminadas as limpezas, colocar os EPI reutilizáveis, em embalagem própria hermeticamente fechada, para 

os transportar até à zona de desinfeção/lavagem do material, e os EPI descartáveis nos sacos de resíduos. 

 

 Resíduos: 

 
Os sacos de resíduos devem ser colocados no contentor (“caixote do lixo”) dos resíduos indiferenciados. 
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Estes resíduos não devem, em caso algum, ser colocados no contentor de recolha seletiva, nem 

depositados no ecoponto. 

Nunca deixar os sacos de resíduos em espaços públicos, ou zonas onde possam ser mexidos. 

 

 

2. Com que produtos deve ser limpo/desinfetado (detergente/desinfetante utilizado) 

 
A limpeza e desinfeção de espaços escolares interiores utiliza os seguintes produtos e técnicas:  

- Agentes de desinfeção: 

Solução de hipoclorito de sódio pronta a usar (já diluída) com a concentração de 0,05%. Se tiver de diluir o 

hipoclorito de sódio ou outro produto com igual poder desinfetante e álcool a 70º (para superfícies que não 

suportam o hipoclorito de sódio). 

 

 Método de aplicação: 

 
A limpeza deve ser húmida com: 

- Balde e esfregona para o chão; 

- Panos de limpeza descartáveis ou panos reutilizáveis (laváveis) de microfibras, se houver condições para 

serem lavados e desinfetados pelo calor, em máquina de lavar; 

- Sempre que possível, deixar as superfícies humedecidas, até que sequem, ao ar, para que o desinfetante 

possa atuar eficazmente. 

 

 Ordem de limpeza dos espaços fechados (Salas de aula, salas de professores, entre 
outros): 

 
A limpeza deve começar de alto para baixo, das zonas mais limpas para as mais sujas, e das mais distantes 

da porta de entrada para a porta de entrada/saída. O chão deverá ser o último a ser limpo. 

Ter especial cuidado na limpeza de objetos mais tocados (ex: interruptores; maçanetas das portas; 

torneiras; corrimãos; mesas; bancadas; cadeiras; teclados de computadores; telefones e outros) e áreas 

mais frequentadas. 

Procedimento gerais 

• Lavar primeiro as superfícies com água e detergente e, em seguida, espalhar uniformemente a solução 

de hipoclorito de sódio nas superfícies; 

• Deixar atuar o desinfetante nas superfícies durante, pelo menos, 10 minutos, sempre que possível; 

• Enxaguar as superfícies só com água; 

• Deixar secar ao ar, sempre que possível. 

 

Procedimentos específicos 

• Superfícies e equipamentos que devem ser alvo de especial atenção: maçanetas de portas; 
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interruptores de luz; telefones; botões de elevadores (se existirem); torneiras; manípulos de autoclismos; 

corrimãos; materiais de computadores, tais como teclados, ecrãs e rato; equipamentos eletrónicos ou 

outros existentes que sejam de manuseamento frequente. 

• Chão (último a limpar): deve ser lavado com água e detergente comum, seguido da desinfeção com 

solução de hipoclorito de sódio pronta a usar, ou solução diluída em água fria no momento da utilização. 

• Instalações sanitárias: devem ser lavadas, preferencialmente, com produto que contenha na 

composição detergente e desinfetante (2 em 1) porque é de mais fácil e rápida aplicação e desinfeção. O 

balde e a esfregona utilizados nas casas de banho não devem ser usados noutros espaços. Devem-se utilizar 

panos diferentes para os lavatórios e as áreas à volta destes e para o exterior das sanitas. 

 

A limpeza das casas de banho deve seguir a seguinte sequência: 

1. Iniciar a limpeza pelos lavatórios (primeiro as torneiras e só depois o lavatório) e superfícies à volta 

destes; 

2. De seguida, passar para a limpeza dos sanitários: 

2.1. Parte interior: 

- Aplicar o produto detergente com base desinfetante, deixando atuar durante, pelo menos, 5 minutos; 

- Esfregar bem por dentro com o piaçaba; 

- Puxar o autoclismo com o piaçaba ainda dentro da sanita para que este também fique limpo; 

- Volte a puxar a água. 

2.2. Parte exterior: 

- Espalhar o detergente/desinfetante na parte superior da sanita e sobre a tampa; 

- Esfregar com o pano: primeiro a tampa e só depois a parte exterior da sanita (parte superior e os lados);  

-     Passar o pano só com água; 

- Deixar secar ao ar; 

- Limpar e desinfetar bem o botão do autoclismo no final. 

No final da limpeza, deve voltar a passar um pano humedecido em desinfetante em todas as torneiras. 

3. O chão deve ser lavado como descrito anteriormente. 

 

3. Quando deve ser limpo/desinfetado (periodicidade de higienização) 

3.1. Frequência de limpeza 

 

A desinfeção dos espaços e superfícies deve ser efetuada, no mínimo, com frequência diária e sempre que 

se mostrar necessário, de acordo com a técnica abaixo descrita. 

As frequências de referência são: 

• Casas de banho – pelo menos duas vezes de manhã e duas vezes à tarde; 

• Zonas e objetos de uso comum – corrimãos, maçanetas das portas, interruptores, zonas de contacto 
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frequente – pelo menos duas vezes de manhã e duas vezes à tarde; 

• Salas de aula – no final de cada utilização (sempre que haja mudança de turma); 

• Salas de reuniões – de manhã e à tarde; 

• Refeitório – logo após a utilização de um grupo e antes de outro entrar na área, especialmente as mesas 

e zonas de self-service. 

 

4. Quem deve limpar/desinfetar (responsável pela execução da operação). 

 

Deste plano de higienização têm conhecimento os profissionais envolvidos e está afixado em local visível. 

 

Os profissionais de limpeza devem conhecer bem os produtos a utilizar (detergentes e desinfetantes), as 

precauções a ter com o seu manuseamento, diluição e aplicação em condições de segurança, como se 

proteger durante a realização do seu trabalho e como garantir uma boa ventilação dos espaços durante a 

limpeza e desinfeção. 

 

Para aumentar a capacitação do pessoal não docente responsável pela limpeza e desinfeção do edifício 

escolar e pela gestão de resíduos, foi acautelada, a formação realizada no dia 4 de maio de 2020 por parte 

das Forças Armadas, no âmbito das ações de desinfeção e sensibilização, nomeadamente em matéria de 

correto uso de EPI e materiais de limpeza. 

 

5. Aquisição de equipamentos e produtos 

 

• Solução antissética de base alcoólica (SABA) em sítios estratégicos com informação sobre os 

procedimentos de higienização das mãos; 

• Máscaras cirúrgicas para utilização do aluno, pessoal docente e não docente com sintomas (caso 

suspeito); 

• Máscaras cirúrgicas e luvas descartáveis a utilizar enquanto medida de precaução, pelos 

trabalhadores que prestam assistência ao aluno, pessoal docente e não docente, com sintomas (caso 

suspeito); 

• Toalhetes de papel para secagem das mãos nas instalações sanitárias e noutros locais onde seja 

possível a higienização das mãos; 

• Contentor de resíduos com abertura não manual e saco de plástico (com espessura de 50 ou 70 

micra); 

• Equipamentos de limpeza, de usos único, que devem ser eliminados ou descartados após utilização. 

Quando a utilização única não for possível, deve estar prevista a limpeza e desinfecção após a sua 

utilização (ex: baldes e cabos) assim como a possibilidade de o seu uso exclusivo na situação em que 
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existe um caso confirmado. Não deve ser utilizado equipamento de ar comprimido na limpeza, pelo 

risco de recirculação de aerossóis; 

• Produtos de higiene e limpeza: o planeamento da higienização e limpeza deve ser relativo aos 

revestimentos, aos equipamentos e utensílios, assim como aos objetos e superfícies que são mais 

manuseados (ex: corrimãos, maçanetas de portas, …). A limpeza e desinfeção das superfícies devem 

ser realizadas com detergente desengordurante, seguido de desinfetante. 

 

12. Distribuição de serviço do pessoal docente e não docente 

 

A presença do pessoal docente e não docente visa assegurar o estritamente necessário ao 

funcionamento das atividades presenciais. 

Na distribuição de serviço dos assistentes técnicos deve salvaguardar-se todas as áreas dos serviços 

administrativos. 

Os assistentes operacionais devem fazer serviço de vigilância e acompanhamento de crianças dentro 

e fora das salas de atividades, no caso da educação pré-escolar, junto das salas onde decorrem atividades 

letivas e higienização dos espaços do jardim de infância. 

Caso haja um docente que, atestadamente, pertença a um grupo de risco, pode adotar-se as 

seguintes estratégias: 

- Manter as atividades desse docente, em sistema remoto; 

- Adotar outras estratégias adequadas quanto aos locais das atividades, garantindo a maior eficácia 

das medidas de contenção do Corona Virus 

 

13. Divulgação do Plano de Contingência 

 

- Publicitação no Portal do Agrupamento; 

- Publicitação em locais de estilo de cada estabelecimento do Agrupamento; 

- Publicitação junto dos alunos através do(a) professor(a) titular/diretor(a) de turma. 
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Anexo 1 - Sequência de aplicação dos EPI 
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Anexo 2 – Sequência de remoção dos EPI 
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Anexo 3 - Técnica de Higienização das mãos com solução antisséptica de base alcoólica (SABA) ou água e 
sabão. 
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Anexo 4 - Materiais de limpeza 

 

Devem existir materiais de limpeza distintos (de uso exclusivo), de acordo com o nível de risco das áreas a 
limpar. 
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Anexo 5 - Higienização do Espaço Escolar (grelha de registo) 

 

Local:   ___________________________________________________ 

 

Data Hora Assinatura 

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   



32  

Anexo 6 – Lavagem das mãos 1 
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Anexo 7 – Lavagem das mãos 2 
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Anexo 8 – Sabes como te podes proteger? 
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Anexo 9 – Máscaras 
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Contactos úteis 
 
 
 

Linha de SNS24 - 808242424 

 
Telefone da Escola EB 2,3 João de Barros – 233401620 

 
Telefone da EB Abadias – 233411130 

 
Telefone EB S. Julião/Tavarede - 233 403 470 

 
Telefone EB Viso - 233 411 134 

 
Telefone EB Gala - 233 412 062 

 
Telefone EB Rui Martins - 233 411 137 

 
Telefone JI Caceira - 233 411 129 

 
Telefone JI Conde Ferreira - 233 422 653 
 
Telefone Centro de Saúde/Delegado de Saúde - 233 401 377 
 

 
 

 
Meios de comunicação da informação: 

 
e-mail da secretaria- secretaria@aezuff.org 

 
endereço do site da escola - www.aezuff.org 

 
e- mail institucional de cada elemento da comunidade escolar 

mailto:secretaria@aezuff.org
http://www.aezuff.org/

